DECRETO LEGISLATIVO Nº 174, DE 21/10/2002

Dispõe sobre redução dos valores de diárias de viagem a serviço do Município e dá outras providências.




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Ficam reduzidos os valores de diárias dos servidores efetivos a serviço da Câmara Municipal de Timóteo, na seguinte forma:




I – no território de Minas Gerais.....................................................R$120,00;




II – em outros Estados da Federação...............................................R$170,00;




Art. 2º - As diárias serão devidas por dia de afastamento do serviço, independentemente do pernoite.




§ único – Quando o deslocamento for inferior ou igual a 12 (doze) horas, a diária será devida por período de seis e doze horas, que serão pagas proporcionalmente.




Art. 3º - Não serão consideradas para os efeitos deste Decreto as cidades que compõe a Microrregião do Vale do Aço, e quando for o caso, serão reembolsadas as despesas com refeição, excluído qualquer hipótese o reembolso de valores referentes a bebidas alcoólicas.




Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Legislativo Administrativo nº 451, de 15/12/2000.
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